
 

 
 

 

                                                    Jundiaí, 20 de abril de 2026 

 

À 

Prefeitura de Jundiaí 

 Av. Da Liberdade, S/n -Jardim Botânico, Jundiaí – SP - CEP 13214-900 

 

 

A/C: Departamento de Planejamento Urbano e Meio Ambiente 

 

Referência: CONTRATO DE CONCESSÃO N° 0356/ARTESP/2017 - PARA EXPLORAÇÃO, AMPLIAÇÃO 

E MANUTENÇÃO DOS AEROPORTOS COMANDANTE ROLJM ADOLFO AMARO, EM JUNDIAÍ, 

ARTHUR SIQUEIRA, EM BRAGANÇA PAULISTA, CAMPO DOS AMARAIS, EM CAMPINAS GASTÃO 

MADEIRA, EM UBATUBA E O AEROPORTO DE ITANHAÉM, TODOS NO ESTADO DE SÃO PAULO, 

DELEGADOS PELA UNIÃO FEDERAL AO ESTADO DE SÃO PAULO. 

  

Assunto: Participação nas Reuniões da Comissão de Gerenciamento de Ruído Aeronáutico – 

Aeroporto de Jundiaí 

 

Prezados, 

 

VOA SP SPE S/A (“Voa SP”), pessoa jurídica de direito privado, com sede na Avenida 

Emilio Antonon, n.º 777 – Chácara Aeroporto, na Cidade de Jundiaí, Estado de São Paulo, CEP 

13212-010, por seu representante legal que esta subscreve, vem, respeitosamente, à presença 

de Vossa Senhoria, informar o quanto segue. 

 

Conforme é de conhecimento, a Voa SP celebrou com a Agência Reguladora de 

Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo – ARTESP e com o 

Departamento Aeroviário do Estado de São Paulo – DAESP, em 24 de Julho de 2017, o Contrato 

de Concessão n.º 0356/ARTESP/2017 (“Contrato de Concessão”), ficando responsável, assim, 

pela exploração, ampliação e manutenção dos Aeroportos Comandante Rolim Adolfo Amaro, em 

Jundiaí; Arthur Siqueira, em Bragança Paulista; Campo dos Amarais, em Campinas; Gastão 

Madeira, em Ubatuba; e Antônio Ribeiro Nogueira Júnior, em Itanhaém; todos localizados no 

Estado de São Paulo. 

 

 



 

 
 

 

 

Em cumprimento ao disposto na RBAC 161 – Emenda 04, informamos que o Aeroporto 

de Jundiaí foi classificado de acordo com a Curva de Ruído Específica Aeronáutica, conforme 

determinações da legislação vigente. 

 

Conforme estabelece a norma relacionada à Comissão de Gerenciamento de Ruído 

Aeronáutico (CGRA), é obrigatória a realização de reuniões semestrais com os municípios 

afetados, com o objetivo de discutir e acompanhar as ações voltadas ao controle e mitigação do 

ruído aeronáutico. 

 

Dessa forma, solicitamos a participação deste Departamento nas referidas reuniões e, 

aproveitando a oportunidade, sugerimos que a reunião ocorra de forma online ou presencial na 

sede da Prefeitura, promovendo um espaço de diálogo direto e colaborativo. Para os encontros 

subsequentes, propomos a realização em formato presencial ou online, a fim de garantir maior 

praticidade e adesão dos participantes. 

 

Propomos como sugestão para o agendamento da reunião presencial as datas entre os 

dias 25 a 29 de Maio  de 2026, conforme a disponibilidade da Prefeitura. Solicitamos, 

gentilmente, a confirmação da viabilidade dessas datas e do local para que possamos realizar os 

devidos encaminhamentos. 

 

Certos de contarmos com a colaboração deste Departamento, colocamo-nos à disposição 

para quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários. 

 

Sendo o que nos cumpria expor para o momento, subscrevemo-nos, aproveitando a 

oportunidade para renovar nossos protestos de mais alta estima e consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

_________________________________________ 

VOA SP SPE S/A 

  

 

 


